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ATA DA 6ª SESSÃO ADMINISTRATIVA E 28ª SESSÃO DE 

JULGAMENTO, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pelos Doutores Valcir Mombachi e  
Danielle Cidade Morgado Maemura, nos termos dos arts. 32, inciso 
II e 47, inciso I, respectivamente, do Regulamento da Secretaria 
deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: Desembargador 
Vitor Roberto Silva,  Thiago Paiva dos Santos, Roberto Ribas 
Tavarnaro, Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Carlos 
Maurício Ferreira, substituto em exercício, e,  Desembargadora 
Federal Claudia Cristina Cristofani. Presente a Procuradora 
Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Às catorze horas foi 
aberta a Sessão e, ao final, lidas e aprovadas as atas da 55ª, 56ª, 
57ª Sessões Virtuais, e 25ª, 26ª e 27ª Sessões Presenciais. 
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador Tito Campos 
de Paula deu início aos trabalhos da Corte, assim consignando: 
“Boa tarde a todas as pessoas que participam e também assistem 
a presente sessão. É com muita honra que declaramos aberta a 6ª 
Sessão Administrativa e também a 28ª Sessão de Julgamento do 
dia 25/11/2021, do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Paraná. Inicialmente, temos na pauta da sessão administrativa a 
eleição para escolha do novo Presidente e também Vice-
Presidente e Corregedor do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
Paraná. Lembramos a todos que, pela primeira vez na história, 
está sendo realizada de forma efetiva esta eleição. Coube a nós 
essa escolha. Contamos com a compreensão de todos se algo 
ocorrer em razão da nossa falta de experiência, pois em 90 anos é 
a primeira vez que a Corte faz efetivamente essa escolha. 
Optamos, em consenso com a Corte, pela votação através da urna 
eletrônica por razões óbvias, para demonstrar toda a questão da 
segurança, a maneira como se procede à votação, embora apenas 
com 07(sete) eleitores. Também, por garantia, por cautela, temos 
as cédulas em papel. Aliás, dias atrás fui questionado por alguém 
sobre a votação em cédula de papel e respondi que ela ainda 
existe, pois, se em última hipótese falhar toda tentativa de 
substituição da urna eletrônica, teremos que voltar à cédula de 
papel. Agradecemos, nesta tarde, a presença dos Membros da 
Corte, da Senhora Procuradora Regional Eleitoral, do Doutor Valcir 
Mombachi, Diretor-Geral, dos advogados, advogadas, muitos 
servidores e servidoras que aqui se encontram e, especialmente, 
agradecemos às presenças do Desembargador Fernando Wolff 
Bodziak e do Desembargador Wellington Emanuel Coimbra de 
Moura, que foram  escolhidos dentre cinco candidatos lá no 
Tribunal de Justiça do Paraná, para compor a Corte Eleitoral do 
nosso Estado e hoje será feita a escolha de um dos dois para a 
Presidência, e outro, naturalmente, irá ocupar então a Vice-
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Presidência e a Corregedoria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Paraná. Portanto, sem dúvida alguma, um dia histórico 
na Corte do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná. 
Então, sem mais delongas, vamos dar início ao processo de 
votação. Hoje foi convocada para nos auxiliar, atuando como 
mesária, a servidora Danielle Cidade Morgado Maemura, que terá 
que habilitar cada um dos eleitores. Para facilitar a votação, 
vamos começar com a Presidência, depois o Desembargador 
Vitor, e, na sequência, por ordem de antiguidade, os demais 
membros da Corte. Os dois candidatos escolheram seus 
respectivos números, o Desembargador Wellington, o número 10, 
e o Desembargador Fernando, o número 12. Foi emitida a 
zerésima.” 
 
Em seguida, dirigiram-se à cabine, para votação, na seguinte 
ordem: o Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito Campos de 
Paula; Excelentíssimo Senhor Desembargador Vitor Roberto Silva; 
Excelentíssimo Senhor Juiz Thiago Paiva dos Santos; 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Ribas Tavarnaro; 
Excelentíssimo Senhor Juiz Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do 
Amaral; Excelentíssimo Senhor Juiz Carlos Maurício Ferreira, 
substituto em exercício, e, a Excelentíssima Senhora 
Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani. 
 
Após a votação, procedido o seu encerramento junto à urna 
eletrônica, foram emitidas três vias do respectivo Boletim de Urna, 
com o resultado, que foi assim proclamado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente: “Saiu aqui o boletim de urna. O número 10, 
Desembargador Wellington, 04 (quatro)votos,  e, o número 12, 
Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 03 (três) votos. Então, 
consequentemente, eleito para o cargo de Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do estado do Paraná, o Desembargador 
Wellington Emanuel Coimbra de Moura, e, consequentemente, 
como Vice-Presidente e Corregedor, o Desembargador Fernando 
Wolff Bodziak.” O Boletim de Urna do início da votação, 
denominado “Zerésima”, e o Boletim de Urna do encerramento 
com o resultado da votação foram anexados à presente ata. 
  
Após os aplausos, o Excelentíssimo Senhor Presidente franqueou a 
palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Wolff 
Bodziak, que assim se pronunciou: “Boa tarde a todas e a todos. 
Agradeço, muito honrado, o apoio que recebi e saliento que a 
partir da assunção, a partir de fevereiro, estaremos juntos, eu e o 
Desembargador Wellington, trabalhando em prol da Justiça 
Eleitoral e procurando dar continuidade ao serviço de excelência 
que tem sido prestado pela Corte Especial, pelos 
Desembargadores Tito Campos de Paula e Vitor Roberto Silva e 
demais membros da Corte e todos aqueles que já estiveram na 
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cúpula e como membros do TRE.  Também faço uma saudação 
especial a todas as servidoras e todos os servidores da Corte,  
afirmando que, desde logo, permaneço à inteira disposição para 
que possamos avançar cada vez mais, sempre dialogando e 
construindo soluções, independentemente do tamanho do desafio. 
Muito obrigado mais uma vez. Desejo boa tarde a todos. Fico 
muito honrado de passar a integrar o Tribunal Regional Eleitoral 
do Paraná, a partir de fevereiro de 2022.” 
   
Na sequência, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Wellington Emanuel Coimbra de Moura assim se pronunciou: “Boa 
tarde a todos e a todas. Estou muito feliz, feliz mesmo de integrar 
este grande Tribunal Regional Eleitoral, um Tribunal 
independente, um Tribunal forte. É uma honra participar a partir 
de fevereiro, com todos os servidores, membros da Corte que 
efetivamente prestam um maravilhoso trabalho para o Estado do 
Paraná. Na nossa gestão, com certeza, este Tribunal continuará 
forte e muito independente. Muito obrigado! Deus abençoe a 
todos!” 
 
Após os aplausos, a Excelentíssima Senhora Doutora Mônica 
Dorotéa Bora, Procuradora Regional Eleitoral se manifestou: “Boa 
tarde a todos. Eu gostaria de, em nome do Ministério Público 
Eleitoral, parabenizar os eleitos. Tenho certeza de que eles 
realizarão um excelente trabalho à frente do Tribunal Regional 
Eleitoral. Meus parabéns! Desejo-lhes muito boa sorte!” 
 
Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Vitor 
Roberto Silva consignou: “Senhor Presidente, eu gostaria também 
de, neste breve momento, porque teremos uma longa tarde de 
trabalho pela frente, parabenizar os novos integrantes da cúpula, 
que a partir do dia 02 de fevereiro estarão exercendo suas 
funções. E, mercê do que conheço dos antecedentes dos nossos 
novos dirigentes, tenho certeza que contribuirão sobremaneira 
para que a Justiça Eleitoral continue a cumprir seu dever de 
entregar eleições limpas, seguras e confiáveis. Parabenizo a todos 
e reitero o que disse na sessão do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, que da minha parte, agora especialmente ao 
Desembargador Fernando, que a Corregedoria está à disposição a 
partir de hoje, - depois da sessão, se ele desejar-, para uma 
eficiente transição. E, também ao Desembargador Wellington, 
naquilo que eu puder contribuir com a experiência que tive nesses 
dois anos à frente da Corregedoria Regional Eleitoral do Paraná. 
Muito obrigado.” 
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Thiago Paiva dos Santos, assim 
proferiu: “Presidente, eu gostaria de cumprimentar igualmente 
ambos os Desembargadores, Desembargador Wellington Coimbra, 
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Desembargador Fernando Bodziak, pela campanha respeitosa que 
fizeram, pelo currículo e pela carreira que ambos possuem. 
Certamente possuem as qualidades necessárias para ocupar 
qualquer função nesta Corte. Desejo a ambos uma gestão muito 
profícua e que contribuam sobremaneira com a Justiça Eleitoral!” 
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Roberto Ribas Tavarnaro, assim 
se manifestou: “Presidente e colegas, eu também gostaria de 
cumprimentar ambos os eleitos. Como brinquei no começo, seria 
muito mais fácil se pudéssemos alterar o regimento e colocar 
duas presidências, porque foi realmente uma escolha muito difícil. 
Certamente ambos terão a difícil tarefa de suceder Vossa 
Excelência e Sua Excelência, o Desembargador Vitor, mas 
certamente contarão com o apoio de todos nós, de todos os 
servidores e magistrados desta Corte, de modo que, mais uma 
vez, parabenizo a ambos pelo êxito e, igualmente, me coloco ao 
dispor para os trabalhos que agora iniciam.” 
 
O Excelentíssimo Senhor Juiz Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do 
Amaral, também se manifestou: “Senhor Presidente, eu quero me 
somar àqueles que já me precederam. Quero parabenizar a 
ambos os Desembargadores, primeiro pela difícil eleição lá no 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e agora por esta eleição, 
hoje, aqui. Ambos são altamente qualificados. Já demonstraram 
isso no exercício da jurisdição comum e no exercício da jurisdição 
eleitoral. Já demonstraram ambos que são altamente qualificados 
para qualquer dos cargos hoje em disputa. Quero também me 
colocar à disposição. Tenham a certeza de que Vossas 
Excelências, Desembargador Wellington e Desembargador 
Fernando, vão contribuir muito para que possamos continuar com 
esse engrandecimento da Justiça Eleitoral do Estado do Paraná, 
que é referência no país.   
Sejam muito bem-vindos e, naquilo que precisarem de mim, 
estarei sempre à disposição. Muito obrigado!” 
 
O Excelentíssimo Senhor Juiz Carlos Maurício Ferreira, registrou: 
“Da mesma forma, Senhor Presidente, eu gostaria de 
cumprimentar os Desembargadores eleitos. Sabemos que a 
missão é árdua, até porque, terão que suceder Vossa Excelência  
e o Desembargador Vitor, que foram referências na condução 
desta Corte. Da mesma forma, me coloco à disposição, sabedores 
dos grandes desafios que temos pela frente, mas que os 
enfrentaremos com muito êxito. Parabéns à todos” 
 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Claudia 
Cristina Cristofani, também se manifestou: “Boa tarde a todos! 
Parabenizo a ambos os Desembargadores, tanto pelo reingresso 
no TRE,  quanto pela eleição de hoje, desejando todo sucesso na 
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gestão e reiterando tudo que foi dito anteriormente, por 
brevidade. Obrigada! 
 
Em nome da Ordem dos Advogados do Brasil, o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Leandro Souza Rosa se manifestou: “Senhor 
Presidente, em nome da Ordem dos Advogados do Brasil e, em 
especial, da advocacia eleitoralista, cumprimento os magistrados 
agora eleitos e deixo o registro de que Vossas Excelências 
chegam a uma Casa onde os servidores são altamente dedicados 
e especializados, eles são, na verdade, motivo de orgulho para 
todos que operam na Justiça Eleitoral. Além disso, o Ministério 
Público é muito combativo e, nós, do lado da advocacia, tentamos 
defender  o direito dos nossos patrocinados, mas sempre também 
com muita lealdade e amizade que nutrimos um pelo outro aqui. 
Então, o senso é sempre colaborativo. Trazemos nosso apoio, 
nosso abraço e o desejo de que, de alguma maneira, possamos 
reforçar o senso de justiça, que sempre se faz destacado nas 
decisões desta Corte. Muito obrigado!” 
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente retomou a palavra, agradeceu 
a todos, reiterou o convite e o estendeu especialmente aos 
Desembargadores eleitos, para acompanharem o evento 
denominado Prepara, encontro que está acontecendo na sede do 
Fórum Eleitoral de Curitiba, com a participação de todas as Zonas 
Eleitorais do Paraná e também para a confraternização,  que 
ocorrerá à noite e complementou: “Agradecendo mais uma vez a 
participação de todos por esta eleição, também, por parte da 
presidência, sempre estivemos e continuaremos à disposição do 
Desembargador Wellington e também do Desembargador 
Fernando,  para que essa transição ocorra da melhor maneira 
possível, como sempre aconteceu aqui no Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná. E, temos uma certeza, a Justiça Eleitoral do 
Paraná continuará em boas mãos. Parabéns a ambos!” 
 
Encerrada a sessão administrativa, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente deu prosseguimento aos trabalhos, com a sessão 
ordinária de julgamentos. 

 
JULGAMENTOS 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO CRIMINAL Nº 0600001-76.2020.6.16.0002 
PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
REVISOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM 
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ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADO: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: RODRIGO SANCHEZ RIOS  
ADVOGADO: VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM  
ADVOGADO: RENATA AMARAL FARIAS  
ADVOGADO: JORGE VICENTE SILVA 
  
RECORRIDO: SIGILOSO 
TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 
TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 
ADVOGADO: RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE 
ADVOGADO: EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGOLA 
TERCEIRO INTERESSADO:  SIGILOSO 
ADVOGADO: SILVIO BENJAMIM ALVARENGA 
ADVOGADO: VALDECY LONGONIO DE OLIVEIRA 
TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 
ADVOGADO: TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 
TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 
TERCEIRA INTERESSADA: SIGILOSO 
ADVOGADA: VANESSA DAS NEVES PICOUTO 
TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 
ADVOGADA: VANESSA DAS NEVES PICOUTO 
ADVOGADO: JEANDERSON ECKERT MARTINS 
TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 
ADVOGADA: VANESSA DAS NEVES PICOUTO 
ADVOGADO: OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR 
TERCEIRA INTERESSADA: SIGILOSO 
ADVOGADA: THAISE MATTAR ASSAD 
TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 
ADVOGADO: ALESSANDRO SILVERIO 
ADVOGADO: BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA 
TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 
ADVOGADA: VANESSA DAS NEVES PICOUTO 
Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da 
Desembargadora Claudia Cristina Cristofani, com retorno para o 
dia 01/12/2021. O Juiz Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral 
declarou voto divergente para dar provimento ao recurso.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600287-06.2020.6.16.0018 
PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA/PR 
RELATOR: DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 DALNEIA APARECIDA RIBEIRO 
VEREADOR 
RECORRENTE: DALNEIA APARECIDA RIBEIRO 
ADVOGADO: PAULO SERGIO FERNANDES DA COSTA  
RECORRIDO: JUÍZO DA 018ª ZONA ELEITORAL DE JAGUARIAÍVA PR 
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Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Carlos 
Maurício Ferreira, com retorno para o dia 01/12/2021. O Juiz 
Roberto Ribas Tavarnaro declarou voto convergente. O Juiz 
Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral acompanhou o 
relator.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0601094-91.2020.6.16.0061 
PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS/PR 
RELATOR:  DR.ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: COMPETÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO. VALORIZANDO 
VOCÊ, CIDADÃO 23-CIDADANIA / 33-PMN / 19-PODE  
RECORRENTE: PODEMOS ORGAO PROVISORIO ARAPONGAS - PR – 
MUNICIPAL 
RECORRENTE: DECIO ROBERTO ROSANELI 
ADVOGADO: JOAO FELIPE DOS SANTOS FLAUZINO  
ADVOGADA: DENIZE APARECIDA CABULON GRACA 
ADVOGADO: JOAO ALBERTO GRACA  
ADVOGADO: FERNANDO ROCHA BERESTINO  
RECORRIDO: DEMOCRATAS - ARAPONGAS - PR - MUNICIPAL 
RECORRIDO: APARECIDO DE SALES 
RECORRIDA: CLAUDIA DOS SANTOS 
RECORRIDO: CLAUDEMIR DE SOUZA FERNANDES 
RECORRIDO: ELIAS MOREIRA DO NASCIMENTO 
RECORRIDA: EUNICE BENVENUTE RUBIO  
RECORRIDO: INDALECIO SOLTYS JUNIOR 
RECORRIDA: MARCIA REGINA RODRIGUES NASCIMENTO 
RECORRIDO: JOSE EDUARDO FIALHO DO ESPIRITO SANTO 
RECORRIDO: JOSE CARLOS MIGUEL 
RECORRIDO: JOSE BARBOSA 
RECORRIDO: LUIS PAULO MASSULO 
RECORRIDO: MARCIA ALVES MARIN 
RECORRIDO: PAULO CESAR DE ARAUJO 
RECORRIDO: RUBENS FRANZIN MANOEL 
RECORRIDO: ROSA DE ANDRADE CAVALCANTE 
RECORRIDO: SEBASTIAO DO NASCIMENTO 
RECORRIDO: SILVANO DOS SANTOS ALVES 
RECORRIDO: SILMARA MARIA DE FREITAS 
RECORRIDO: VALDECIR TUDINO 
RECORRIDO: VALDECIR PARDINI 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS GONCALVES CAETANO  
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES  
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
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Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Carlos 
Maurício Ferreira, com retorno para o dia 01/12/2021. O Juiz 
Thiago Paiva dos Santos declara voto divergente para negar 
provimento, acompanhado pelo Juiz Rodrigo Otávio Rodrigues 
Gomes do Amaral e a Desembargadora Claudia Cristina 
Cristofani.   
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600049-36.2021.6.16.0055 
PROCEDÊNCIA: QUATIGUÁ/PR 
RELATOR: DR.ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: ADELITA PARMEZAN DE MORAES 
RECORRENTE: JOSUE DE PADUA MELO 
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentação oral do advogado Guilherme de Salles Gonçalves.  
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600001-25.2021.6.16.0137 
PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
RELATOR: DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
REVISORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK - PR62051-A 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA - PR22076-A 
RECORRIDOS: SIGILOSO 
ADVOGADO: BRUNO SINGH GALLES  
Julgamento suspenso em face de pedido de vista do Juiz Roberto 
Ribas Tavarnaro, com retorno para o dia 01/12/2021. O relator 
votou por negar provimento. Sustentação oral da advogada Maitê 
Chaves Nakad Marrez. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600506-05.2020.6.16.0055 
PROCEDÊNCIA: QUATIGUÁ/PR 
RELATOR: DR.ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 ADELITA PARMEZAN DE MORAES 
PREFEITO 
RECORRENTE: ADELITA PARMEZAN DE MORAES 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 JOSUE DE PADUA MELO VICE-
PREFEITO 
RECORRENTE: JOSUE DE PADUA MELO 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  
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RECORRIDO: JUÍZO DA 055ª ZONA ELEITORAL DE JOAQUIM TÁVORA 
PR 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator. Sustentação oral do advogado Maurício Vitor Leone de 
Souza.  
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL Nº 0601072-66.2020.6.16.0050 
PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
RELATOR: DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
REVISOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADA: LELIANE TEIXEIRA 
RECORRIDOS: SIGILOSO 
ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  
ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Declarou voto convergente o Juiz Carlos Maurício Ferreira. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0000517-66.2016.6.16.0203 
PROCEDÊNCIA: VIRMOND/PR 
RELATOR: DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: NEIMAR GRANOSKI  
RECORRENTE: FERNANDO MIERZVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADA: VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: LEYNER LUIZ GIOSTRI CASCAO DE ALBUQUERQUE 
LIMA  
ADVOGADA:  CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADA:  CAMILA COTOVICZ FERREIRA  
ADVOGADO:  LUIZ FERNANDO DE SOUZA  
RECORRIDO: JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 
ADVOGADO: YURI ANDRE SCHIO DA ROSA  
ADVOGADO: HALISON SEBASTIAO CARVALHO  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Declarou voto convergente a Desembargadora Federal Claudia 
Cristina Cristofani. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0601057-66.2020.6.16.0028 
PROCEDÊNCIA: APUCARANA/PR 
RELATOR: DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - APUCARANA - PR - 
MUNICIPAL 
ADVOGADO: STEPHANE RECCO MOTA  
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ADVOGADA: TERESA LEMOS DE MENESES  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
RECORRIDO: ELEICAO 2020 SEBASTIAO FERREIRA MARTINS JUNIOR 
PREFEITO 
RECORRIDO: ELEICAO 2020 PAULO SERGIO VITAL VICE-PREFEITO 
RECORRIDO: SEBASTIAO FERREIRA MARTINS JUNIOR 
RECORRIDO: PAULO SERGIO VITAL 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentações orais dos advogados Maitê Chaves Nakad Marrez e 
Leandro Souza Rosa. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600260-74.2020.6.16.0001 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR:  DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 MICHELI APARECIDA RECALCATTI 
VEREADOR  
RECORRENTE: MICHELI APARECIDA RECALCATTI 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADA: FERNANDA VALONE ESTEVES  
RECORRIDO: JUÍZO DA 001ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 
Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 
Ribas Tavarnaro, com retorno para o dia 01/12/2021. Votou o 
Relator, por negar provimento ao recurso. Sustentação oral da 
advogada Fernanda Valone Esteves. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600792-49.2020.6.16.0033 
PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
RELATORA: DESA.CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
REVISOR: DR. THIAGO PAIVA DO SANTOS 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO  
ADVOGADA: SARA ERNANI DA SILVA  
RECORRIDOS: SIGILOSO 
ADVOGADO: FAUZI BAKRI  
ADVOGADO: FABIO AMARAL NOGUEIRA  
ADVOGADO: EDUARDO MARAFON SILVA  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
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ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR 
RECORRIDOS: SIGILOSO 
ADVOGADO: MARCOS ROBERTO LEAO  
RECORRIDO: SIGILOSO 
ADVOGADO: MARCOS ROBERTO LEAO  
ADVOGADO: JEAN CARLO WERUS  
ADVOGADO: GEAN LUCAS CARVALHO  
ADVOGADO: SAMIR MATTAR ASSAD  
ADVOGADO: RENATO FABIANO ECKERT  
Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 
Desembargador Vitor Roberto Silva, com retorno para o dia 
09/12/2021. Votou a Relatora por negar provimento ao recurso. 
Sustentação oral do advogado Guilherme de Salles Gonçalves. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600013-81.2021.6.16.0026 
PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
RELATORA: DESA.CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
REVISORA: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADA: TERESA LEMOS DE MENESES 
RECORRIDOS: SIGILOSO 
ADVOGADA: CARLA DE SOUZA MOREIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. O 
Juiz Thiago Paiva dos Santos declarou voto. Sustentação oral da 
advogada Carla de Souza Moreira. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 600293-13.2020.6.16.0018 
PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA/PR 
RELATOR: DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 JANETE AMARO VEREADOR 
RECORRENTE: JANETE AMARO DE LIMA 
ADVOGADO: PAULO SERGIO FERNANDES DA COSTA - PR44699-A 
RECORRIDO: JUÍZO DA 018ª ZONA ELEITORAL DE JAGUARIAÍVA PR 
Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Carlos 
Maurício Ferreira, com retorno para o dia 01/12/2021.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600670-94.2020.6.16.0143 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2020 PAULO LUIZ JANKE VEREADOR 
RECORRENTE: PAULO LUIZ JANKE 
ADVOGADO: MARCELO FABIANO FLOPAS - PR0028729 
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 143ª ZONA CASCAVEL PR 
Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Carlos 
Maurício Ferreira, com retorno para o dia 01/12/2021. 
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Encerrada a Sessão de Julgamento, foi designado o dia 30 de 
novembro, às catorze horas, para a realização da próxima Sessão 
de Julgamento Virtual. 
 
Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e cinquenta e 
quatro minutos,  foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                                           
_________________________Valcir Mombachi, e, eu,  
________________Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretários, 
lavramos a presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, 
deste Tribunal. 
 

Curitiba, 25 de novembro de 2021. 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 
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